
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.080.966/0001-02
Razão Social: ENERG SYSTEMS LTDA
Nome Fantasia: ENERG SYSTEMS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/05/2026 Automática
FGTS 12/04/2026 Automática
Trabalhista Validade: 16/09/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/07/2026
Receita Municipal Validade: 04/06/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/03/2026 09:00 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ENERG SYSTEMS LTDA

CPF/CNPJ: 48.080.966/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:00:42 do dia 30/03/2026 , com validade até o dia 29/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: yRybkRNoHbqgMfOKwGgJ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: IVANDRO LOURENCO DE LIMA

CPF/CNPJ: 063.801.009-89

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:01:04 do dia 30/03/2026 , com validade até o dia 29/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: zOTkeJ7T8BPF3izcAyBt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
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    ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

R VITORIO VENZON, Nº 40, SANTA MARIA 
MUNICIPIO RENASCENCA - PARANÁ 

CEP 85.610-000 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 439/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção e reparo na rede elétrica dos Prédios Públicos 
Municipais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 
 

ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A empresa ENERG SYSTEMS LTDA, estabelecida na R VITORIO VENZON, N° 40, SANTA 
MARIA, MUNICIPIO DE RENASCENÇA-PR CEP 85610-000, telefone 46 9128-8065, e 
endereço eletrônico, energsystems.energ@gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 
48.080.966/0001-02, neste ato representada por IVANDRO LOURENÇO DE LIMA, 
Cargo Sócio Administrador, RG 103183618, CPF 063.801.009-89, RUA ENOEMIA 
CARVALHO SCHMITT, 980, CENTRO, Município de MARMELEIRO-PR, CEP 85614- 005, 
vem por meio desta, apresentar EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2026 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 439/2026 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM em epigrafe que tem por objeto a Implantação o de REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção e reparo na rede elétrica dos Prédios Públicos Municipais, atendendo 
as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

GRUPO DE ITENS 
  

 

ITEM  
 

QUANTIDA
DE 
 

UNIDADE 
 

DESCRIÇÃ
O 
 

VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 
 

VALOR 
TOTAL R$ 
 

4  3000 HORAS 
 

Serviços de 
manutençã
o e 
recuperaçã
o/reparos 
da rede 
elétrica 
dos 
prédios 
públicos 
do 
município 
de 
Marmeleir
o 

51,80 
 

155.400,0
0 
 

 

 

Informar Valor total R$ R$ 155.400,00 (cento e cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais). 
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    ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

R VITORIO VENZON, Nº 40, SANTA MARIA 
MUNICIPIO RENASCENCA - PARANÁ 

CEP 85.610-000 
A validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessa o publica de PREGA O ELETRONICO.  

1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

2. Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a 
veracidade das informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços: 

- Nome: IVANDRO LOURENÇO DE LIMA 

- CPF: 063.801.009-89 

- Endereço: RUA ENOEMIA CARVALHO SCHMITT, 980, CENTRO, Município de 
MARMELEIRO-PR, CEP 85614- 005 

- Telefone: 46 9128-8065 

- e-mail: energsystems.energ@gmail.com    

 

 

 

RENASCENÇA, 30, MARÇO de 2026. 

      

      

ENERG SYSTEMS LTDA   
  CNPJ 48.080.966/0001-02     

  IVANDRO LOURENCO DE LIMA   
CPF 063.801.009-89      

 

Assinado digitalmente por ENERG 
SYSTEMS LTDA:48080966000102
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=
RENASCENCA, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CNPJ A1, OU=38062726000121
, OU=videoconferencia, CN=ENERG 
SYSTEMS LTDA:48080966000102
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2026.03.30 09:08:57-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.0

ENERG 
SYSTEMS 
LTDA:4808
0966000102
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE               
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

NIRE 41211040961 
 

 

 

LUIS HENRIQUE DA SILVA MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 01/08/1998 CPF N° 105.592.289-02 e RG N° 
136996312 SESP-PR, residente e domiciliado na AVENIDA MACALI, 1660, PASSARELA, Município de MARMELEIRO-PR, CEP 85615-
000; único socio da empresa ENERG SYSTEMS LTDA CNPJ N° 48.080.966/0001-02, sob NIRE 41211040961, com sede na RUA TELMO 
OCTAVIO MULLER, nº 294, SALA 03; CENTRO, Marmeleiro - PR, CEP: 85615000. Com início de suas atividades em 22/09/22. 
Resolve, alterar uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – DA ALTERAÇÕES DOS SÓCIOS:  Retira-se da sociedade o LUIS HENRIQUE DA SILVA MOURA e Ingressa na sociedade, 
IVANDRO LOURENCO DE LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 04/06/1989, CPF N° 063.801.009-89 e RG N° 103183618 
SESP-PR, residente e domiciliado na RUA ENOEMIA CARVALHO SCHMITT, 980, CENTRO, Município de MARMELEIRO-PR, CEP 85614-
005. 

CLÁUSULA II- DO ENDEREÇO: O novo endereço passa a ser: RUA VITORIO VENZON, 40, SANTA MARIA, Renascença-PR CEP 85.610-
000. 

CLÁUSULA III- Da redistribuição das quotas: O novo sócio, IVANDRO LOURENCO DE LIMA compra todas as quotas do sócio anterior 
e ficará com 100% (cem por cento) das quotas da empresa, dando assim plena quitação das quotas que adquiriu, ficando distribuído 
da seguinte forma:  

Nome do Sócio Qtd Quotas  Valor Em R$ %  

IVANDRO LOURENCO DE LIMA  100.000 100.000,00  100,00 

TOTAL:  100.000 100.000,00  100,00 

 

CLÁUSULA IV: DA CIÊNCIA DO SÓCIO INGRESSANTE: O sócio ingressante declara que conhece a situação econômica e financeira da 
sociedade, assumindo o ativo e passivo da mesma forma, ficando desta forma sub-rogada a todos os direitos e obrigações 
decorrentes do presente. 

CLÁUSULA V: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VI: A administração da sociedade caberá a sócia IVANDRO LOURENCO DE LIMA, com os poderes e atribuições de 
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA VII: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com 
as disposições do presente dispositivo. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE               
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

NIRE 41211040961 
 

CLÁUSULA VII - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vistas modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

NIRE 41211040961 

 

IVANDRO LOURENCO DE LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 04/06/1989, CPF N° 063.801.009-89 e RG N° 103183618 
SESP-PR, residente e domiciliado na RUA ENOEMIA CARVALHO SCHMITT, 980, CENTRO, Município de MARMELEIRO-PR, CEP 85614-
005; único socio da empresa ENERG SYSTEMS LTDA CNPJ N° 48.080.966/0001-02, sob NIRE 41211040961, com sede na RUA 
VITORIO VENZON, 40, SANTA MARIA, Renascença-PR CEP 85.610-000. Com início de suas atividades em 22/09/22. 

Resolve, alterar e consolidar uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL:  
A sociedade adotará como nome empresarial: ENERG SYSTEMS LTDA, e usará a expressão ENERG SYSTEMS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE: 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA VITORIO VENZON, 40, SANTA MARIA, Renascença-PR CEP 85.610-000. 

CLÁUSULA III – DAS ATIVIDADES: 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 
teste e controle, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente, 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, Comércio atacadista especializado 
em outros produtos intermediários não especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 
Comércio varejista de material elétrico, Instalação e manutenção elétrica. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados anteriormente, Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente. Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. Comércio 
atacadista de material elétrico. Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários. Montagem de estruturas metálicas. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras. Carga e descarga. Fabricação de esquadrias de metal. Fabricação de aparelhos e 
equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica. Fabricação de componentes eletrônicos. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciará suas atividades em 22/09/2022 e seu prazo 
de duração será por tempo indeterminado. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE               
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

NIRE 41211040961 
 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL: 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no País. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios 
da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas  Valor Em R$ %  

IVANDRO LOURENCO DE LIMA  100.000 100.000,00  100,00 

TOTAL:  100.000 100.000,00  100,00 

 
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio IVANDRO LOURENCO DE LIMA que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL: 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE: 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE               
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

NIRE 41211040961 
 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL: 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato 
constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do Paraná. 

Renascença - PR, 09 de julho de 2025. 
_______________________________________ 

IVANDRO LOURENCO DE LIMA  
Sócio/Administrador 

 
 
 

––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

LUIS HENRIQUE DA SILVA MOURA 
Sócio/Retirante
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENERG SYSTEMS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06380100989

10559228902
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IVANDRO LOURENCO DE LIMA

LUIS HENRIQUE DA SILVA MOURA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2025 15:28 SOB Nº 20253270855. 
PROTOCOLO: 253270855 DE 10/07/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12511147121. CNPJ DA SEDE: 48080966000102. 
NIRE: 41211040961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/07/2025. 
ENERG SYSTEMS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.080.966/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ENERG SYSTEMS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ENERG SYSTEMS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.12-5-00 - Carga e descarga
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VITORIO VENZON

NÚMERO
40

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.610-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MARIA

MUNICÍPIO
RENASCENCA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENERGSYSTEMS.ENERG@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9128-8065

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2026 às 08:59:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

06/03/2026, 08:58 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.080.966/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ENERG SYSTEMS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VITORIO VENZON

NÚMERO
40

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.610-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MARIA

MUNICÍPIO
RENASCENCA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENERGSYSTEMS.ENERG@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9128-8065

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2026 às 08:59:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

06/03/2026, 08:58 about:blank

about:blank 2/2

203216



 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia: ENERG SYSTEMS

Razão Social: ENERG SYSTEMS LTDA

CNPJ: 48.080.966/0001-02

Atividade Principal: 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças

Atividade(s) Secundária(s): 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente, 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, 2731-7/00 - Fabricação de aparelhos e
equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, 3312-1/02 - Manutenção e reparação de
aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 7739-0/99 - Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador,
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente, 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do
comércio de mercadorias em geral não especializado, 2610-8/00 - Fabricação de componentes eletrônicos,
4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados
anteriormente, 5212-5/00 - Carga e descarga, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 7739-0/03 -
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

Município: Renascença Endereço: RUA VITORIO VENZON, 40, SANTA MARIA

CEP: 85610000

Local e data: Renascença, terça, 15 de julho de 2025

Código de Autenticidade: 25TPUCACGH

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Número 136000

FABIELI MANFREDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

RENASCENÇA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRIBUTAÇÃO
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Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
203218



 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Nome Fantasia: ENERG SYSTEMS

Razão Social: ENERG SYSTEMS LTDA

CNPJ: 48.080.966/0001-02

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4693-1/00 - Comércio atacadista de
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários (Não exerce no
endereço), 2731-7/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia
elétrica (Não exerce no endereço), 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de
medida, teste e controle (Não exerce no endereço), 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas (Exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática (Exerce no endereço), 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal (Não
exerce no endereço), 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários (Não exerce no endereço), 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
(Não exerce no endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente (Exerce no endereço), 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador (Não exerce no endereço), 3313-9/99 -
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
(Não exerce no endereço), 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras (Não exerce no endereço), 4619-2/00 -
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Não
exerce no endereço), 2610-8/00 - Fabricação de componentes eletrônicos (Não exerce no endereço),
4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados
anteriormente (Não exerce no endereço), 5212-5/00 - Carga e descarga (Não exerce no endereço), 4742-
3/00 - Comércio varejista de material elétrico (Exerce no endereço), 4321-5/00 - Instalação e manutenção
elétrica (Não exerce no endereço), 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas (Não exerce no
endereço), 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes (Não exerce no endereço)

Município: Renascença Endereço: RUA VITORIO VENZON, 40, SANTA MARIA

CEP: 85610000

Local e data: Renascença, terça, 15 de julho de 2025

Número:   136000

FABIELI MANFREDI

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

RENASCENÇA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRIBUTAÇÃO

203219



 
 
 

Observação

Este alvará é pessoal e intransferível, valendo apenas para as atividades nele especificadas, sempre
que ocorrer modificações substanciais nas finalidades, o mesmo deverá ser alterado.

"Só válido com o DAM - Documento de Arrecadação Municipal"

 

Código de Autenticidade: 25RPLGNSDH

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO VERIDIANA SALVADEGO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 203220



Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
10/07/2025 - 15 57 45

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 90967080-22 Inscrição CNPJ 48.080.966/0001-02
Nome Empresarial Energ Systems Ltda

Endereço Rua Vitorio Venzon, 40. Santa Maria
85610-000 - Renascenca - PR

Telefone (46)99109-2219
E-mail LUICONT_3@HOTMAIL.COM
Atividade Econômica
Principal

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos não
Especificados Anteriormente Partes e Pecas

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

2512-8/00 - Fabricacao de Esquadrias de Metal
2610-8/00 - Fabricacao de Componentes Eletronicos
2731-7/00 - Fabricacao de Aparelhos e Equipamentos para Distribuicao e
Controle de Energia Eletrica
4673-7/00 - Comercio Atacadista de Material Eletrico
4689-3/99 - Comercio Atacadista Especializado em Outros Produtos
Intermediarios não Especificados Anteriormente
4693-1/00 - Comercio Atacadista de Mercadorias em Geral, sem
Predominancia de Alimentos ou de Insumos Agropecuarios
4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico
4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas
4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica
4789-0/99 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados
Anteriormente
4292-8/01 - Montagem de Estruturas Metalicas
4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 09/2022  

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 01/2023
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 09/2022

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
 Desde 01/2023

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

203221

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9096708022&wcnpj=48080966000102&nomeempresarial=ENERG%20SYSTEMS%20LTDA


PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE Certidão Nº: 532 / 2026

CGCM: 2702
Código de Autenticação: A3C3797548A9BFCAE04EFAC0AFF400C2

CNPJ/CPF:  48.080.966/0001-02
Nome:  ENERG SYSTEMS LTDA

Endereço/Número:  R Vitorio Venzon,  Nº40
Bairro:  Santa Maria
Complemento:  
Município:  Renascença    : PR      CEP: 85610000

Requerente:  INES DAMIM LUI
Finalidade:  SIMPLES VERIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte global 

acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Renascença, 06 de março de 2026

ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE ATÉ: 04/06/2026

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código 
informado acima. Acesse https://renascenca.oxy.elotech.com.br/portal-contribuinte/autenticar-documento 
na opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Rua Getulio Vargas, nº 901 - Centro - Cep 85610-000 - Renascença - Paraná
CNPJ:. 76.205.681/000

203222



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39143741-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.080.966/0001-02
Nome: ENERG SYSTEMS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (06/03/2026 09:01:27 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENERG SYSTEMS LTDA
CNPJ: 48.080.966/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:44 do dia 07/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2026.
Código de controle da certidão: 500E.4DF7.E340.80ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

203224



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.080.966/0001-02
Razão

Social: ENERG SYSTEMS LTDA

Endereço: RUA VITORIO VENZON 40 / SANTA MARIA / RENASCENCA / PR / 85610-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2026 a 12/04/2026

Certificação Número: 2026031405036094460201

Informação obtida em 23/03/2026 14:04:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/03/2026, 14:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENERG SYSTEMS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.080.966/0001-02
Certidão nº: 14422836/2026
Expedição: 06/03/2026, às 09:08:25
Validade: 02/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENERG SYSTEMS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 48.080.966/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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    ENERG SYSTEMS LTDA 
CNPJ 48.080.966/0001-02 

R VITORIO VENZON, Nº 40, SANTA MARIA 
MUNICIPIO RENASCENCA - PARANÁ 

CEP 85.610-000 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 439/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção e reparo na rede elétrica dos Prédios Públicos 
Municipais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos 
que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é(são): 

Nome  Especialidade  Nº do Reg 
Órgão de Classe  Data do Registro 

JOÃO CARLOS 
MACHADO FORTES 

ENGENHEIRO 
ELETRECISTA 

PR-33363/D 10/02/1999 

LEANDRO DA SILVA 
DE LIMA 

TÉCNICO EM 
ELETROTÉCNICA 

03987509988 27/04/2011 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

RENASCENÇA, 30, MARÇO de 2026. 

      

      

ENERG SYSTEMS LTDA   
  CNPJ 48.080.966/0001-02     

  IVANDRO LOURENCO DE LIMA   
CPF 063.801.009-89      

 

Assinado digitalmente por ENERG 
SYSTEMS LTDA:48080966000102
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L
=RENASCENCA, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB
, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=
38062726000121, OU=
videoconferencia, CN=ENERG 
SYSTEMS LTDA:48080966000102
Razão: JULIANA DAMBROS 
RAMOS POSSENTI
Localização: 
Data: 2026.03.30 12:06:41-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.0

ENERG 
SYSTEMS 
LTDA:4808
096600010
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CRT 04 Nº 2461277/2026
Emissão: 30/03/2026

Validade: 30/04/2026

Chave: Ba8ZZ

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018,
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito
com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: LEANDRO DA SILVA DE LIMA

Registro: 03987509988

CPF: 039.875.099-88

Endereço: RUA Antonio Santini, 385, Bem Morar, Santa luzia, DOIS VIZINHOS, PR, 85660000

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 27/04/2011

Situação: ATIVO desde 01/12/2018

Título(s)

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Restrições:  

Data de Formação: 28/11/2007

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8259629332. Data de vencimento do
boleto: 30/04/2026

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Condição Fiscal

Adimplente  - Exercício(s) parcelado(s): 2026 - Anuidade 2025 quitada 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ENERG SYSTEMS LTDA

Registro: 48080966000102

CNPJ: 48.080.966/0001-02

Data Início: 27/08/2024

Data Fim: 24/07/2027

Data Fim de Contrato: 24/07/2027

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: LEANDRO DA SILVA DE LIMA - ELETRICA

Registro: 26826790000152

CNPJ: 26.826.790/0001-52

Data Início: 21/02/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Ba8ZZ
Impresso em: 30/03/2026 às 09:23:43 por: adapt, ip: 187.60.223.38
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Razão social: 
ENERG SYSTEMS LTDA

CNPJ: 
48.080.966/0001-02

Endereço: 
RUA VITORIO VENZON, 40, SANTA MARIA

CEP: 
85610-000

Cidade: 
RENASCENCA-PR

Num. Registro: 
90545

Capital Social: 
R$ 100.000,00

Objetivo Social:
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Manutenção e reparação de aparelhos 
e instrumentos de medida, teste e controle, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente, Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, Comércio atacadista especializado 
em outros produtos intermediários não especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Comércio varejista de material 
elétrico, Instalação e manutenção elétrica. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes. Comércio atacadista de material elétrico. Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. Montagem de estruturas metálicas. Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras. Carga e descarga. Fabricação de esquadrias de metal. 
Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica. Fabricação de componentes eletrônicos.

Data do Registro: 
07/11/2025

Nº da Alteração Contratual: 
3

Data da última alteração: 
10/07/2025

Certidão nº: 35574/2026 Validade: 04/05/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 48.080.966/0001-02

NOME CIVIL: ROBERTO FERREIRA XAVES

Carteira: PR-191732/D          - Data de expedição: 08/01/2021

Desde 07/11/2025 - Carga horária: 10h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº 
23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: ROMES AGUSTINI TANNOUS CHALLOUTS

Carteira: PR-168242/D          - Data de expedição: 07/03/2018

Desde 25/03/2026 - Carga horária: 10h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Situação: Regular

Lei Federal N.º 7.410/1985, de 27 de novembro de 1985

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 92.530/1986, de 09 de abril de 1986

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 103644/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 30/03/2026 09:26:27

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CRT 04 Nº 2461253/2026
Emissão: 30/03/2026

Validade: 30/04/2026

Chave: 56x2D

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: ENERG SYSTEMS LTDA

CNPJ: 48.080.966/0001-02

Registro: 48080966000102

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 100.000,00

Data do Capital: 22/09/2022

Faixa: 

Objetivo Social: 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças; 25.12-8-00 -
Fabricação de esquadrias de metal; 26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos; 27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para
distribuição e controle de energia elétrica; 33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 33.13-9-99 -
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 43.21-5-00 - Instalação e
manutenção elétrica; 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso
em obras; 46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado; 46.73-7-00 - Comércio
atacadista de material elétrico; 46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente;
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 47.42-3-00 - Comércio
varejista de material elétrico; 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 52.12-5-00 - Carga e
descarga; 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 77.39-0-03 - Aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador.

Restrições do Objetivo Social:O Responsável Técnico poderá ser responsável pelos CNAES concernentes com as atribuições constantes na
Resolução N°074, de 05 de Julho de 2019 e respectivas alterações.

Endereço Matriz: RUA R VITORIO VENZON, 40, ********, SANTA MARIA, RENASCENÇA, PR, 85610000

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 27/08/2024

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8259069140. Data de vencimento do
boleto: 30/04/2026

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (3/3)  

Responsáveis Técnicos

Profissional: JEFERSON RIBEIRO CASSARO

Registro: 03831395977

CPF: 038.313.959-77

Data Início: 31/10/2025

Data Fim: 24/09/2029

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: 56x2D
Impresso em: 30/03/2026 às 09:10:26 por: adapt, ip: 187.60.223.38
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CRT 04 Nº 2461253/2026
Emissão: 30/03/2026

Validade: 30/04/2026

Chave: 56x2D

fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: LEANDRO DA SILVA DE LIMA

Registro: 03987509988

CPF: 039.875.099-88

Data Início: 27/08/2024

Data Fim: 24/07/2027

Data Fim de Contrato: 24/07/2027

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: 56x2D
Impresso em: 30/03/2026 às 09:10:26 por: adapt, ip: 187.60.223.38
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Nome civil: 
JOAO CARLOS MACHADO FORTES

CPF: 
663.004.870-91

Registro Nacional: 
1701419440

Órgão emissor:
SSPRS/RS

Filiação:
PAI: JOAO VICTORINO FERNANDES FORTES
MÃE: VERA LUCIA MACHADO FORTES

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-33363/D          

Documento de Identidade: 
5046372016

Naturalidade:
SANTA MARIA/RS

Registrado(a) desde:
10/02/1999

Certidão nº: 35800/2026 Validade: 26/09/2026

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2026.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 104034/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 30/03/2026 11:33:51

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Data da anotação do título profissional: 10/02/1999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Curso: ENGENHARIA ELÉTRICA

Data da Colação de Grau: 18/07/1997 - Diplomação: 30/08/1997

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973
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                                      CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

       Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um 

lado a empresa ENERG SYSTEMS LTDA, CNPJ N° 48.080.966/0001-02, com sede na RUA Vitório 

Venzon, nº 40 - Bairro Santa Maria -  Renascença - PR, CEP: 85610-000, representada nesta 

ocasião por seu sócio: IVANDRO LOURENÇO DE LIMA, CPF N° 063.801.009-89 e RG N° 

10.318.361-8  SESP-PR, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o 

Sr. JOÃO CARLOS MACHADO FORTES , brasileiro, casado, residente na Rua Goiás, nº 57 - 

centro – Dois Vizinhos - PR, RG Nº 504.637.201-6 SSP-RS e CPF Nº 663.004.870-91 , com título 

profissional de ENGENHEIRO ELÉTRICO, Cart. CREA- PR n.º PR- 33363/D, doravante 

denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:  

Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico 

conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, 

conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.  

Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por 02(dois) anos, a partir da sua 

assinatura; 

Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 10(dez) horas semanais; 

Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;  

Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado será de 02(dois) salários mínimos 

mensais, correspondentes a R$ 3.242,00, que serão pagos até o dia 15 de cada mês. 

Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso 

prévio de 90 dias.  

Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 

contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.   

Cláusula 8ª – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o foro da Comarca de Marmeleiro – PR;  

       Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 

prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.  

 

 

                                                                                                    Renascença, 30 de março de 2026.  

 

 

 

__________________________                                                        __________________________ 

Contratante                                                                                           Contratado 
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                                      CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

       Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um 

lado a empresa ENERG SYSTEMS LTDA, CNPJ N° 48.080.966/0001-02, com sede na RUA TELMO 

OCTAVIO MULLER, nº 294, SALA 03; CENTRO, Marmeleiro - PR, CEP: 85615000, representada 

nesta ocasião por seu sócio: LUIS HENRIQUE DA SILVA MOURA, CPF N° 105.592.289-02 e RG 

N° 136996312 SESP-PR, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o 

Sr. LEANDRO DA SILVA DE LIMA, BRASILEIRO, RG Nº 8353568-7 e CPF Nº 039.875.099-88,com 

título profissional  de TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, Cart. CRT- 04 n.º 03987509988, doravante 

denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:  

Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico 

conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, 

conforme discriminado na TRT de Desempenho de Cargo ou Função.  

Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por 04(quatro) anos, a partir da sua 

assinatura; 

Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 10(dez) horas semanais; 

Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;  

Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado será de 02(dois) salários mínimos 

mensais, correspondentes a R$ 2.640,00, nesta data. 

Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso 

prévio de 90 dias.  

Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 

contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.   

Cláusula 8ª – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o foro da Comarca de Marmeleiro – PR;  

       Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 

prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.  

 

 

                                                                                                          MARMELEIRO,24 de julho de 2023.  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
         A empresa QESTECH ASSESSORIA E COMERCIO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 19.904.377/0001-01, com sede na 
rua Adib Auaba, nº 386, Box W023 – Jardim Lambreta - Cep: 06.710-700, COTIA 

– SP. 
         A empresa ENERG SYSTEMS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n° 48.080.966/0001-02, com sede na rua Telmo Octávio Muller, 

nº 294 - sala 03 - centro, Cep: 85615000 – MARMELEIRO – PR; e o técnico em 
eletrotécnica LEANDRO DA SILVA DE LIMA, com título profissional CRT- 04 

n.º 03987509988, juntos empresa e responsável técnico atendendo a todas 
as normas e requisitos de segurança (NR-10, NR-12 e NR-35), executaram 
os seguintes serviços: 
 

• SUBSTITUIÇÃO DE 325 LUMINÁRIAS DE LED, RELÉS, CABOS E 
OUTROS MATERIAIS ELÉTRICOS; 

• LOCAL DA OBRA/SERVIÇO: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS – PR; 

• DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 22 DE JUNHO DE 2023; DATA DE 
TÉRMINO DOS SERVIÇOS: 20 DE JULHO DE 2023; 

    
         Atestamos que a mesma cumpriu fielmente e rigorosamente todos os 

prazos com pontualidade e qualidade, sendo que nada encontrado em nossos 

registros até a presente data. 

        

          COTIA, 21 de julho de 2023. 
 

_________________________________________________________ 
QESTECH ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ 19.904.377/0001-01 

QESTECH 
ASSESSORIA E 
COMERCIO 
LTDA:19904377000
101

Assinado de forma digital 
por QESTECH ASSESSORIA 
E COMERCIO 
LTDA:19904377000101 
Dados: 2023.07.21 
08:43:19 -03'00'
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6552602
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